
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO
Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13

DECRETO Nº1009/2024 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024.

NOMEIA E RECONDUZ MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei nº. 021/2010, que criou
o Conselho Municipal de Segurança Alimentar.

DECRETA: 

Art. 1º Ficam designados membros para fazerem parte do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional do município de Itaporã do Tocantins para o mandato, compreendendo o período de 04/12/2024 a
29/08/2025, os seguintes nomes abaixo.

 ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:

I - Secretaria de Assistência Social

Titular: JOICE MOREIRA

CPF: 050.***.***-51

Suplente: MARISNEIDE C. SILVA MOURA

CPF: 005.***.***-49

II- Secretaria de Educação

Titular: Divina Félix Maciel Gomes

CPF: 822.***.***-53

Suplente: EMILENA RIBEIRO DA SILVA VIEIRA

CPF: 939.***.***-91

 NÃO GOVERNAMENTAIS

I- Colégio Estadual Francisca Alves de Alencar

Titular: Maria Rosalia Pereira da Silva

CPF: 950.460.031-04

Suplente: Graece Alves de Sousa Carreiro

CPF: 850.742.171-72

II- Igreja Católica/Pastorais

Titular: Anália Pereira de Jesus Silva

CPF: 363.622.711-49

Suplente: Maria da Glória Sousa da Silva

CPF: 871.953641-00
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III- Associação da Terceira Idade

Titular: Ramiro Manoel dos Santos

CPF: 095.350.391-72

Suplente: Perpétua Socorro Pereira Leite

CPF: 719.822.131-91

IV- Igreja Batista

Titular: Elizângela Ferreira dos Santos

CPF: 022.290.901-35

Suplente: Euripedes Dias da Silva

CPF: 950.401.881-53

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

 

Publique-se.

Registre-se e

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins –TO, aos 04 dias do mês de Dezembro de 2024.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.itapora.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-b6bc7b-041220241508376812
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